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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício: 2025

j Tipo de Empenho
i OR - Ordinário

Processo N°. N® Empenho

1020008
Unidade Orçamentária ou Unidade Admimstrtiva Emitente. Ficha: Data da Emissáo

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE 496 20/10/2025

Funçáo SubFunçéo Programa: Tipo Sequência: Ação:

04 122 0473 2087 Manutenção da Secr.jiaria da Juventude
SubAçâo: Desaição:

Natureza da Despesa:

3,3.90.14.00 DIARÍAS - CIVIL

SubElemento {STN)/Conla PCASP:

3.3.90.14.00 DIARÍAS-CIVIL

Credor

KLEBER DA SILVA ABREU

CNPJ/CPF

605.075.613-92

Endereço:

Inscrição Estadual/RG:

Telefone

Cioade:
CEP. UF-

Descrição do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO E VISITA TÉCNICA A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA TRABALHO JOVEM NA CIDADE
DE SAO LUIS-MA, UTILIZANDO A QUANTIDADE DE Oõ DIÁRIAS, NO PERÍODO DE 20 A 24 DE OUTUBRO DE 2025 O
SERVIDOR OCUPA O CARGO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

i

Documento Fiscal

Valor Total.
'iOJA FISCAL N«

1.400,00
Valor do documento por extenso:			

um mil e quatrocentos reais ************************************ *************** * ***«-

Modalidade da Licitação N“ Processo Licitatorio PROCESSO Fonte

DISPENSA
00 - Recursos Ordinários

Ficha' Empenhado até a Data Saú-io Anterior; Importância: Saldo Atual.

496 55.650,00 3.350,00 1.400,00 1.950,00

DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

Administração

Administração Geral
Difusão Cultural

Manutenção da Secretaria da Juventude

3.3.90,14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

Reservado / Orgào de Controle

18

04

122

0473

2087

i
a

Autorizo 0 Empenho dessa Despesa;
Em: 20/10/2025

Essa despesa foi empenhada em Crédito Próprio:
Em 20/10/2025

V

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9

IVAN PRUDENCiO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANFJA

s



PREFEITURA MUNICIPAL DE CüUNAS

06113682/0001-25

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402
NOTA DE ÜQUIDAÇÃC
1020008/ 1

nOIALiE ÜÕUIDACAO T rrüHA—^ ■53TS 2077072025- ■REÜDTSIÍJAOTF

LiCITAÇÂO: DISPENSA DOCUMENTO NOTA FISCAL N' VENCIMENTO 20/10/2025

KLEBER DA SILVA ABREUNOME
605.075.613-92 CÓDIGO 957

ENDEREÇO:

FONTE OE RECURSO
DESCR:ÇA0 DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL, PARTICIPAR DE CAPACITAÇÃO E VISITA
TÉC?>i;CA A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA
TR/^.BALHC JOVEM,NA CIDADE DE SÃO LUIS-MA,
UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 05 DIÁRIAS. NO
PERÍODO DE 20 A 24 DE OUTUBRO DE 2025, O

Recursos do Exercício Corrente

Outros Recursos não Vinculados

Recursos Ordinários

1

Liquido

1.400,00

Desconto

501

00

001 Ordinano

Recursos Proprios do MunicípioC01

0,00

OR
SOMA 1.400,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

DIÁRIAS-CIVIL

Manutenção da Secretaria da Juvenrude

18

3.3.90.14.00

04.122.0473.2087.0000

VALOR DO EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

1.400,00 1.400,00 1.400,00 0,00

VALOR A SER PAGO R$

um mil e quatrocentos resis ***** *

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

20/10/2025LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM OROEM PAFIA PAGAMENTO

DATA

EMITIDO EM

IVAN PRUDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

DATA VISTO\

DESPESA PAGA EM
RECIBO

BANCO CONTA CHEQUE VALOR RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO

NOME.

CNPJ/CPF-



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício: 2025

FICHA: DADOS DA ORDEM DE PAGAMENTO;' DADOS DO EMPENHO: TIPO:

N°: 496 N°: 231299 Data: 20/10/2025 N®: 1020008 Data; 20/10/2025

; Credor..: KLEBER DA SILVA ABREU

; Endereço:

: Cidade..:

CNPJ: 605.075.613-92

CEP:

Cod: 957

iMPÜRTÃNÜÍTrBROl A UFT

DESCONTOS	

iMPORTANCIA LÍQUIDA DE

PT t4od:uu ;

0,00 ;

1.400,00

R$

R$

ÜQUíDADA A DESPESA EM;

20/10/2025

PAGUE-SE EM:

20/10/2025

PAGO EM:

20/10/2025
J

i-J ■\

'■“í
I

I

/
IVAN PRUDENCIO DA SILVA

íESSOR de REIA.ÇÕES INSTITUCIONAIS E PLAN
JALDO HENRIQUE PEREIRA

SECRETARIA.DE FINANÇAS
Histórico

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL PARTICIPAR DE
CAPAClTAÇAO E VISITA TÉCNICA A COORDENAÇÃO DO PROGRAMA TRABALHO JOVEM,NA CIDADE DE SÃO LUIS-MA
UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 05 DIÁRIAS, NO PERÍODO DE 20 A 24 DE OUTUBRO DE 2025 O SERVIDOR OCUPA O CARGO
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
02 PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

Administração

Administração Geral
Difusão Cultural

Manutenção da Secretaria da Juventude

021800

04

122

0473

2087

3.3.90.14.00 DIARIAS-CIVIL

CONTROLE OE PAGAMENTO

Valor Bruto Banco Conta1,400.00 Cheque Vaior R$ 1

001 11298-4 RRS 1.400,00 i

Valor Liquido 1.400,00

RECIBO

RECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS

(um mil e quatrocentos reais) 	 		

A IMPORTÂNCIA DE R$ 1.400,00

DATA; 20/10/2025

DOCUMENTO ANEXO

Credor..:

CNPJ/CPF: 605.075.613-92

KLEBER DA SILVA ABREU



20/10/2025,11:27 Banco do Brasil

G33Í

2(

GQV£AM0

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome PM COLINAS -CIDE

1312-9Agência

Conta corrente 11298^

Creditado

Nome KLEBER DA SILVA ABREU

Agência

Conta corrente

Valor

Destinação

Data

1312-9

22594-0

1.400.00

0

Nesta data

Assinada por JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRA 20/10/2025 11:11:10

JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA 20/10/2025 11:27:14

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

1/5https://auloatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index. html?v=3.9.8#/template/~2Fapf-apj-pendenciaS'2F%23home
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO NS 179/2025 - GAB/PREF

PROCESSO m 179/2025 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS: KLEBER DA SILVA ABREU

CARGO/FUNÇÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE

ASSUNTO: Concessão de diárias-deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATORIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado pelo

servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no

art. 22, §22, do Decreto Municipal n2 028/2025, visando a cobertura de despesas com

deslocamento oficial para a cidade de SÃO LUÍS - MA, no período que compreende a

data de 20 a 24 outubro de 2025, com a finalidade de participar da capacitação e

visita técnica á Coordenação do Programa Trabalho Jovem, as reuniões ocorrerão nas

datas do dia 20 a 24 de outubro no Palácio Henrique de La Rocque.

O pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;

● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Nos termos do art. 12 da Lei Municipal nS 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA,

faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação,

pousada e locomoção urbana.

O Decreto Municipal nS 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 2S

que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: pi'ofoiVurünuinicipakiecolinas('«'’gmniLcom Site: wvvw-rolinas.ma.fiov'.!'))-
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

condicionada à autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida

de requerimento devidamente instruído e controle individualizado das concessões.

0 valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 4^ da Lei Municipal 780/2025,

variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas

as informações constantes no processo, confirma-se que o valor proposto encontra

respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não se enquadra nas vedações do art. 5^ do

Decreto n^ 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;

● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;

● A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III - DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para

análise do requerimento de concessão de 05 [cinco diárias] no valor individual de R$

1.400,00 {mil quatrocentos reais) ocupante do cargo de DIRETOR DE

DEPARTAMENTO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE COLINAS - MA,

correspondente ao deslocamento oficial para a cidade de SÃO LUÍS - MA, no período

que compreende de 20 a 24 de outubro de 2025, com a finalidade de participar da

capacitação e visita técnica á Coordenação do Programa Trabalho Jovem, as reuniões

ocorrerão nas datas do dia 20 a 24 de outubro no Palácio Henrique de La Rocque.

Conforme determina o §1^ do art. da Lei n^ 780/2025, com os devidos registros

contábeis e publicação nos termos do art. 7^ do Decreto n^ 027/2025.

Caso seja concedido as diárias solicitadas conforme acima exposto, após o retorno da

viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias úteis, o Relatório de

Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme exigência do art.

62 do Decreto ns 027/2025, sob pena de devolução dos valores recebidos e eventual

responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 17 de outubro de 2025.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: [)relTiUir;imunidpaldecolinas(n'»mail.com Site: w\vu'.(-()linas.ma.LU'>v.hr
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■25-Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

RENATO DE SOUSA Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANT0S:91233380 SANTOS:91233380320
Dados: 2025.10.1711:16:22

●1200'

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA

320

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prol'eitiiramiinicipakiocolinas(»i^mai!.com Site: vvwvv.r_oJiiiasMTia.}:^o.v,.h.r



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
nV

Oficio n® 715/2025

Colinas - MA, 17 de outubro de 2025.

Ilm.Senhor

Ivan Prudêncío da Silva

Senhor Assessor de relações Inst. Relacionamentos.

ASSUNTO: Solicitação de diárias

solicitarVenho pelo V.S." A de (05)presente

diárias no valor total de R$: 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), para o servidor KLEBER DA

SILVA ABREU, Diretor de Departamento, com a finalidade de participar de participar da

capacitação e visita técnica á Coordenação do Programa Trabalho Jovem, as reuniões ocorrerão nas

datas do dia 20 a 24 de outubro no Palácio Henrique de La Rocque.

concessãoa

Os recursos orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da

Unidade orçamentária.

FONTE DE RECURSOS; Recurso próprio

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO ATIVIDADE;

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.14.00 Diária pessoal Civil

Ag-I312-9
C/Corren. - 22.594-0

Banco do Brasil

RENATO DE SOUSA Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Dados: 2025.10.17 15:40:13 ●12'00'

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal de Colinas

SANTOS:9123338032

0

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-maü: prcfoitiiramunicipaldecoiinas@gmaii.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA

VIAGEM A SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS - MARANHÃO
N":

720

ILMO. SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualifícado, para realização de
I viagem no interesse do serviço publico municipal, conforme se especifica a seguir.

DADOS DO FUNCIONÁRIO

Nome do (a) Servidor (a): KLEBER DA SILVA ABREU Cargo/Função: DIRETOR DE
DEPARTAMENTO

DADOS SOBRE A VIAGEM

TrecKo da Viagem Data Prevista de Retorno Meio de TransporteData Prevista de

Saída

Colinas - São Luís/ MA 20/10/2025 24/10/2025 XX

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4® Lei. 780/2025)
Decreto 27/2025 Veículo Próprio

(Art. 5®)

Valor Total

A receberValor

Unitário
SubtotalQuantidade

R$ 1.400,00RS 1.400,0005 RS 280,00

Fonte de Recurso; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RequerenteLocal e Data

CPFColinas-MA

17/10/2025 605.075.613-92

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS conforme a LEIN‘’ 571/2017
/ /Data:

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prRfeitiiramunidpaldfícnlinas^ízmail.com Site: www.co.linas-ma.gov.b_r Fone: (99) 3552-1626


